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Voto de Congratulação

Ópera Açoríana "Boas Festas, Senhor Natal"

Subiu ao palco doTeatroAngrense nos passados dias 17e 18de dezembro de 2021, a ópera original
"Boas Festas, Senhor Natal". Uma produção que envolveu mais de uma centena de participantes
entre atores, coros, solistas convidados, músicos, técnicos e outras pessoas cujo contributo
anônimo fora do palco foi indispensável para levar à cena esta obra produzida e realizada
totalmente nos Açores.

Com o libreto escrito por Álamo de Oliveira, o compositor Antero Ávila deitou mãos à obra em
fevereiro, tendo concluídoa composição musical em outubro, oito meses depois do seu início.

De imediato iniciaram os ensaios dos coros com o Natal já no horizonte. Duas vezes por semana

foram afinando e em três dias de ensaio coletivo os vários talentos foram-se encaixando e a peça

tomou forma, num trabalho de elevada complexidade musical e performativa.

Na platéia, assistimos à simbiose entre a récita dos artistas no palco e os músicos no fosso da
orquestra, numa obra virtuosa digna de pisar outros palcos, constituindo um marco histórico na
cultura açoriana.

Tratou-se de uma grandiosa produção, nos Açores ou em qualquer outro lugar, que faz jus à
qualidade da produção cultural Açoriana.

Aópera "Boas Festas, Senhor Natal" é uma obra tocante, com uma história baseada no drama dos
refugiados como pretexto para uma história de Natal, uma história de esperança!

Assim, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do CDS-PP na
Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores apresenta um Voto de Congratulação ao
poeta e escritor Álamo de Oliveira, ao compositor Antero Ávila e a todos os artistas, ao Coro
Tibério Franco, ao Coro Padre Tomás de Borba da Academia Musical da Ilha Terceira, ao Coro
Juvenil, aos músicos, técnicos e colaboradores que produziram a primeira ópera Açoriana "Boas
Festas, Senhor Natal", num brilhante exemplo de que nos Açores também somos capazes de
realizar obras virtuosas.

Deste voto deve ser dado conhecimento a todas as entidades e individualidades nele referidas.

Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores
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Os Deputados,

Pedro Pinto

Catarina Cabeceiras

Rui Martins

Assembléia Legislabva da Região Autônoma dos Açores
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